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                                      Comissão de Controle Interno

Parecer de Acompanhamento da Comissão de Controle Interno sobre a Gestão dos Recursos vinculados às Ações e Serviços Públicos de Saúde

Acompanhamos os trabalhos dos órgãos que integram o sistema de controle interno do Município de Chuvisca - RS, com ênfase nas contas vinculadas às Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS no exercício de 2016, cabendo destacar que:

a) O Órgão de Controle Interno do Município, atendendo ao que determina o art. 3º, inciso IV, da Resolução nº 1052/2015, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado, apresenta, na forma do abaixo disposto, o Relatório sobre a gestão dos recursos vinculados às ações e serviços públicos de saúde, no exercício de 2016, destacando as atividades previstas e aquelas efetivamente executadas; 

b) A responsabilidade no controle dos recursos vinculados às ASPS é da Secretaria de Saúde e, solidariamente, pessoal de cada agente público que exerce cargo ou função, atinentes ao ASPS;

c) A responsabilidade da Comissão de Controle Interno reside na coordenação técnica dos setores, entidades e Poderes, no que se refere à orientação quanto à instituição de rotinas internas, à observância dos princípios de controle interno, o inter-relacionamento entre os controles que compõem o sistema, a análise dos controles quanto à relação custo-benefício; 

d) a responsabilidade da Auditoria é da emissão de opinião sobre os controles internos adotados e a aderência a estes controles na prevenção e correção de erros, fraudes e desperdícios e, em consequência, sobre a gestão dos recursos vinculados às ASPS.
e) Execução Orçamentária e Financeira, esta comissão após analise da execução orçamentária e financeira do exercício de 2016, constatamos que em relação ao déficit apresentado no exercício de 2014, este fora reconduzido ao equilíbrio no exercício de 2015, e foi mantido durante o exercício de 2016, já em relação ao apontado por esta comissão no exercício de 2015 em relação a falta de sistema informatizado, embora exista este sistema já instalado, este ainda não esta apto para informar, realizar triagem de atendimento dos procedimentos da unidade básica de saúde, o controle de consultas e por final a distribuição de medicamentos na farmácia da unidade de saúde, que fica prejudicado, pois, pela  falta da implementação e uso do sistema corretamente de alimentação dos dados, este necessita de implantação urgente de método de triagem no inicio do atendimento, o que ainda requer tempo para sua adaptação e efetiva execução, constatamos que conforme dispõe a legislação municipal em relação ao atendimento a população na unida de saúde, esta ainda requer adequações para o seu cumprimento, pois, no que diz respeito o plantão 24 horas, este atua de forma parcial, e para o efetivo atendimento necessita de segurança, e uma série de adaptações, sobre o qual esta comissão passara a alertar e emitir recomendação ao gestor municipal e gestor da pasta para que tome providencias para o pleno atendimento a população de forma a atender nas 24 horas, pois, há profissionais concursados ou contratados nesta modalidade para este serviço, e equipes com escalas para este fim, sabemos que necessitará mais profissionais para trabalhar em turnos, em relação as demais serviços que estejam ligados ao plantão 24 horas devem continuar no horário normal de funcionamento da secretaria de saúde, sendo que no plantão 24 horas deve ser observado o necessário para sua plena aplicação e justo serviço ao contribuinte, pois a despesa já existe. Ainda informamos que é necessário implantação, de servidor ou prestador de serviços para segurança dos profissionais e pacientes que forem atendidos durante o plantão a noite e até durante o dia, que seja implantado sistema de triagem para evitar a automedicação e desperdicio de recursos públicos. Dessa forma frente aos serviços em epígrafe acima esta comissão recomendará o poder executivo para que no exercício de 2017, não venham a ocorrer novamente tais falhas. Em relação as informações ao sistema de relatório de gestão ao Governo Federal, SARGSUS, constatamos que este possui preenchimento deficiente que comparado a outros municípios do rio grande do sul de forma aleatoria, ficou evidente a falta de informações sobre mortalidae suas causas de óbitos informados no relatório, o que causa problemas no recebimento de recursos do fundo nacional de saúde para sua prevenção, bem como, falta de informação de população de risco e causas doenças, constatamos que os dados informados no Sistema SARGSUS é deficiente, e esta comissão irá emitir recomendação aos gestores para que tomem providencias para a efetiva informação do relatório de gestão.  é nossa opinião salvo melhor análise e juízo.
Parecer
No exercício financeiro de 2016, os trabalhos da Comissão de Controle Interno em relação aos controles e às contas das ASPS, sendo que, além de abranger o controle de forma sistemática, foram conduzidos de acordo com o Plano de Trabalho para o exercício de 2016. Assim, buscou-se o acompanhamento mais específico através de levantamento mensal, dos relatórios gerenciais, dos relatórios trimestrais da gestão municipal da saúde, dos relatórios semestrais do SIOPS, SARGUS e MGS, do relatório de gerenciamento das atividades utilizado pela Secretaria da Saúde, bem como, dos demonstrativos contábeis, do percentual de aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde. O acompanhamento da execução e prestação de contas de recursos advindos de convênios, bem como, os demais recursos vinculados cuja transferência é automática, como por exemplo, o PABA FIXO, Assistência Farmacêutica e outros. Coube, ainda, o acompanhamento da Comissão de Controle Interno, da execução dos Programas de Trabalho que envolve ações e metas vinculadas às Ações e Serviços Públicos de Saúde, constantes no Plano Municipal da Saúde, no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016, e respectivo orçamento anual. 
Em nossa opinião, tendo em vista a orientação e verificação sobre a eficiência dos controles internos e procedimentos de análise e verificações sobre as contas vinculadas às ASPS, os valores relevantes gerados pela Contabilidade que servem de base para elaboração dos relatórios de gestão, oriundos de fatos contábeis e de todo o sistema, conclui-se que, representam adequadamente, sobre as posições orçamentária, financeira e patrimonial das contas vinculadas às ASPS. Desta forma é possível emitir opinião atestando à regular aplicação do percentual mínimo nas Ações e Serviços Públicos de Saúde, bem como a regular aplicação dos recursos advindos de convênios e auxílios, com a ressalva de que há necessidade de adequação do serviço de atendimento 24 horas na unidade básica de saúde, e preenchimento do Relatório de Gestão e informações do SARGSUS e a implantação de sistema de atendimento e triagem informatizado.
Chuvisca - RS, 16 de janeiro de 2017.
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